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[bookmark: _Hlk495503291]TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS

1. OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MESAS

2. [bookmark: _Hlk155692116]JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

2.1. A aquisição de Mesas se faz necessária devido ao aumento do quadro de colaboradores e à reestruturação dos layouts nos ambientes de trabalho do CPB. Além disso, há a necessidade de reposição de mesas, que se encontram desgastadas e inadequadas para garantir o conforto e a ergonomia exigidos pelas normas de saúde ocupacional. A falta de móveis apropriados pode comprometer a produtividade e o bem-estar dos funcionários, ocasionando problemas de saúde e impactando negativamente a qualidade do ambiente de trabalho.

2.2. Com a aquisição das novas mesas, o CPB espera oferecer melhores condições de trabalho aos seus colaboradores, promovendo um ambiente mais ergonômico, seguro e produtivo. Isso contribuirá para o aumento da satisfação dos colaboradores, bem como para a eficiência no desempenho de suas funções. Além disso, a renovação do mobiliário reforça a imagem do CPB, demonstrando comprometimento com a qualidade e o bem-estar dos seus profissionais.

2.3. A estimativa da quantidade necessária foi baseada em um levantamento detalhado do número atual de colaboradores, somado à previsão de novos postos de trabalho e ajustes no layout dos ambientes, a fim de garantir a uniformidade e a qualidade do mobiliário em toda a instituição. 

2.4. A aquisição será realizada em conformidade com as necessidades do departamento de Zeladoria e de acordo com as demandas identificadas para o CPB. Serão contemplados todos os setores impactados pela reestruturação e pelo aumento de pessoal, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.5. JUSTIFICATIVA DO MODELO ESPECÍFICO, Considerando a necessidade de manter a uniformidade e o padrão estético no ambiente de trabalho do Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB), a aquisição dos modelos de mesas descrito neste Termo de Referência se justifica pela exigência de continuidade no design e nas características ergonômicas já estabelecidas. Os modelos atuais, que foram cuidadosamente escolhidos para atender às necessidades de conforto, segurança e produtividade dos colaboradores, e a sua continuidade será fundamental para manter um ambiente de trabalho harmonioso e funcional. A manutenção do mesmo modelo permitirá que todas as mesas do CPB sejam compatíveis em termos de ergonomia, estética e funcionalidade.

2.6. Justifica-se a escolha dos modelos específicos, conforme descrito neste Termo de Referência, para garantir que a aquisição de novas mesas atenda rigorosamente às mesmas especificações técnicas e visuais das mesas atualmente em uso no Comitê Paraolímpico Brasileiro. Essa uniformidade é essencial para preservar o padrão já estabelecido, garantindo que as mesas e cadeiras fornecidas sejam compatíveis com as imagens e características técnicas apresentadas, como o revestimento, as regulagens de altura e inclinação, os apoios de braço e o design ergonômico. Além disso, a continuidade dos modelos permitirá a substituição das mesas danificadas de forma consistente, sem comprometimento da qualidade ou do conforto dos colaboradores, mantendo a integridade do ambiente de trabalho. Assim, a aquisição do mesmo modelo é essencial para a continuidade do padrão de qualidade e atendimento às normas de ergonomia e saúde ocupacional que regem as condições de trabalho no CPB.




3. QUADRO DESCRITIVO E QUANTITATIVO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IMAGENS DE REFERÊNCIA
	UNIDADE 
DE MEDIDA
	Valor Unitário
De Referência
	QTD

	1
	Mesa De Trabalho Retangular 1400mm x 600mm x 740mm.
	[image: ]
	Unidades
	R$ 1.243,00 
	04

	2
	Mesa De Trabalho Retangular 1000mm x 600mm x 740mm.
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	Unidades
	R$ 898,00
	14



4. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS COMUNS

4.1. Considerando as características dos bens a serem adquiridos, o objeto desta aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e encontradas no mercado, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.


5. DA ENTREGA

5.1. PRAZO DE ENTREGA

5.1.1. Os itens descritos no item 3 deste termo, deverão ser entregues em parcela única e no prazo máximo de até 60 dias corridos, a partir da emissão da Ordem de Compra.

5.2. LOCAL DE ENTREGA

5.2.1. Os itens, deverão ser entregues aos cuidados do (Delguimar ou Tiago), Departamento de Zeladoria, no Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro, sito a Rodovia Imigrantes, Km 11,5, CEP 04329-000, Vila Guarani, São Paulo/SP, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 17h00. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

6.1. Mesas 

6.1.1. Mesa De Trabalho Retangular 1400mm x 600mm x 740mm. Tampo único em MDF com espessura de 25mm, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com textura TX na cor branco gelo. Borda frontal com acabamento em perfil PVC ergosoft arredondado em 180°, demais bordas com acabamento em perfil PVC reto com 2,5mm de espessura, fixados pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Dois furos nas extremidades laterais para passagem de cabeamentos com moldura e tampo em ABS com 60mm de diâmetro. Painel Frontal Em MDF com espessura de 18mm, revestida com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, no mesmo acabamento do tampo, tendo as bordas com acabamento em perfil PVC de 2,0mm de espessura, fixados pelo processo de colagem com adesivo hotmelt, dimensionado na extensão do tampo e com 400mm de altura, fixados por meio de tambor de giro confeccionado em ZAMAK com Ø25mm, parafuso de montagem rápida M6 do mesmo material, e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno Ø30mme parafusos auto atarraxantes. Estrutura Constituída por pés laterais com 715mm de altura total. Base tipo canoa confeccionada em chapa de aço de 1,9mm de espessura, estampada, com extremidades arredondadas. Haste de apoio (fixação) do tampo em seção retangular de 20x30x1,2mm com extensão de 500mm. Coluna Vertical em chapa de aço de 1,5mm de espessura, com secção retangular, medindo 240 x 45 x 675mm, com leito para passagem de fiação medindo no mínimo 140 x 30 x 540mm e tampa destacável localizada na parte externa com160mm de largura, fixada a coluna vertical por meio de encaixe deslizante e furações com 5mm de diâmetro na lateral para garantir a ventilação das instalações no trecho. Acabamento das estruturas de aço em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster, atendendo aos critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT, na cor PRATA. Calha para passagem de fiação com furações para tomadas de elétrica e lógica, situada na parte interna da extensão do painel frontal, tipo perfil com secção transversal em “U” medindo 100x85x70mm, confeccionada em chapa de aço de 1,2mm de espessura.



6.1.2. Mesa De Trabalho Retangular 1000mm x 600mm x 740mm. Tampo único em MDF com espessura de 25mm, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com textura TX na cor branco gelo. Borda frontal com acabamento em perfil PVC ergosoft arredondado em 180°, demais bordas com acabamento em perfil PVC reto com 2,5mm de espessura, fixados pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Dois furos nas extremidades laterais para passagem de cabeamentos com moldura e tampo em ABS com 60mm de diâmetro. Painel Frontal Em MDF com espessura de 18mm, revestida com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, no mesmo acabamento do tampo, tendo as bordas com acabamento em perfil PVC de 2,0mm de espessura, fixados pelo processo de colagem com adesivo hotmelt, dimensionado na extensão do tampo e com 400mm de altura, fixados por meio de tambor de giro confeccionado em ZAMAK com Ø25mm, parafuso de montagem rápida M6 do mesmo material, e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno Ø30mme parafusos auto atarraxantes. Estrutura Constituída por pés laterais com 715mm de altura total. Base tipo canoa confeccionada em chapa de aço de 1,9mm de espessura, estampada, com extremidades arredondadas. Haste de apoio (fixação) do tampo em seção retangular de 20x30x1,2mm com extensão de 500mm. Coluna Vertical em chapa de aço de 1,5mm de espessura, com secção retangular, medindo 240 x 45 x 675mm, com leito para passagem de fiação medindo no mínimo 140 x 30 x 540mm e tampa destacável localizada na parte externa com160mm de largura, fixada a coluna vertical por meio de encaixe deslizante e furações com 5mm de diâmetro na lateral para garantir a ventilação das instalações no trecho. Acabamento das estruturas de aço em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster, atendendo aos critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT, na cor PRATA. Calha para passagem de fiação com furações para tomadas de elétrica e lógica, situada na parte interna da extensão do painel frontal, tipo perfil com secção transversal em “U” medindo 100x85x70mm, confeccionada em chapa de aço de 1,2mm de espessura.



7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. DAS DESPESAS

7.1.1. Correrão por conta da Contratada todas as despesas diretas e ou indiretas decorrentes para sua execução, tais como seguros, transporte, montagens/desmontagens, instalações, tributos, materiais, equipamentos, benefícios, encargos trabalhistas e previdenciários e outras que porventura venha a incidir na prestação de serviços pretendida.

7.2. Montagem dos mobiliários

7.2.1. Os mobiliários deverão ser obrigatoriamente montados pela empresa fornecedora, devendo ser entregues prontos para utilização. Além disso, todos os itens deverão ser acompanhados dos respetivos manuais de orientação, contendo instruções de utilização, conservação e manutenção.


7.3. EMBALAGEM DE MATERIAIS E/OU EQUIPAMENTOS

7.3.1. Os mobiliários, objeto deste termo, deverão ser embalados conforme praxe do fabricante, protegendo a integridade do material durante o transporte e estocagem, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.


7.4. MANUAIS

7.4.1. Os mobiliários deverão ser entregues acompanhados de manuais e/ou descrição técnica.

7.5. GARANTIA

7.5.1. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor e legislações vigentes.

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da presente demanda será exercida pelo José Tiago, responsável pelo Departamento de Zeladoria do CPB, ou, em caso de ausência, ao funcionário que o esteja substituindo, a quem caberá dirimir as dúvidas porventura surgidas no curso do recebimento dos equipamentos, materiais e/ou produtos, bem como adotar as medidas que se fizerem necessárias para o seu bom e fiel cumprimento.

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades e não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE.


9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. [bookmark: _Hlk172106797]Executar fielmente o ajustado, estipulados neste instrumento, em perfeitas condições de uso para o fim a que se destinam.

9.2. Disponibilizar todos os equipamentos, acessórios e materiais em perfeitas condições de uso, necessários à execução do objeto, que deverão fazer parte dos custos da contratada.

9.3. Prestar ao Comitê Paralímpico Brasileiro, sempre que necessários esclarecimentos, além da apresentação de laudos, catálogos, sobre os itens fornecidos, relatórios de execução sobre os serviços prestados, quando solicitados, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização e manutenção deles.

9.4. Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.5. [bookmark: _Hlk3476778]Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente termo.
9.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de transporte, montagem, desmontagem, operação, acompanhamento, encargos sociais, trabalhistas fiscais, mão-de-obra, taxas, alimentação, assistência médica e de pronto-socorro que forem devidas a sua equipe, outras que porventura venham a incidir na referida execução do objeto.

9.7. Promover a organização técnica e administrativa da execução do objeto, de modo a conduzi-lo eficientemente;

9.8. Prover os recursos humanos e materiais, necessários ao fornecimento do objeto;

9.9. Responder civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais.

9.10. Responsabilizar-se pelos danos causados à “CONTRATANTE” ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. A fiscalização da “CONTRATANTE” não exclui ou reduz essa responsabilidade.

9.11. Manter, durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação.

9.12. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

9.13. É vedada a veiculação de publicidade acerca do objeto.

9.14. O objeto deverá ser entregue e/ou executado no endereço constante neste Termo de Referência, sem que isso implique acréscimo no preço da proposta;

9.15. Caso seja detectado alguma falha, erro, vício nos itens objeto deste termo, a CONTRATADA arcará com a substituição ou o reparo de tais itens, podendo inclusive sofrer as sanções cabíveis previstas em contrato;

9.16. Cumprir os prazos previstos, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, os itens que vier a fornecer e/ou executar, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, dano em decorrência da falta de habilidade na aplicação ou execução dos serviços contratados.

9.17. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, os itens que após a entrega e aceite venham apresentar defeitos de fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização desde que para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, o CPB;

9.18. Em caso de substituição dos materiais, nos termos do item anterior, será da Contratada as despesas decorrentes a devolução e de nova entrega de objetos.

9.19. Entregar os itens, acondicionados em embalagens original e intacta, sem sinais de violação, acompanhada da documentação exigida pela legislação;

9.20. Entregar os itens, conforme praxe do fabricante, protegendo a integralidade do material durante o transporte; 
9.21. Prestar assistência técnica aos itens, materiais/equipamentos e produtos, enquanto perdurarem as garantias ou exigências previstas no Termo de Referência.

9.22. Os itens objetos desta contratação deverão ser novos, e estar em perfeito estado de utilização.

9.23. Responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso;


10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Indicar, na Ordem de Compra, o responsável em receber os itens, que deverá verificar quantidade e condições quando da entrega do objeto;

10.2. Prestar todas as informações necessárias à execução dos ajustes;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e caso possuir, seus Anexos;

10.4. Responsabilizar-se pelo acompanhamento e fiscalização da entrega/execução do objeto, através de seu Gestor responsável designado, que deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.

10.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto pela CONTRATADA, visando o atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento do ajuste;

10.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto em desacordo com este termo de referência.

10.7. Recusar, quando considerada imprópria, a embalagem que estiver defeituosa ou inadequada, solicitando troca imediata, bem como, a prestação de serviço que estiver em desacordo com este Termo de Referência, quando for o caso.

10.8. Comunicar, imediatamente, por escrito, à “CONTRATADA” qualquer irregularidade observada no decorrer da execução e fornecimento do objeto.

10.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias e permitir livre acesso do pessoal da CONTRATADA às instalações, respeitando-se as normas da CONTRATANTE, no que tange a horários e segurança.

10.10. Efetuar o pagamento ajustado junto à CONTRATADA, após atesto da respectiva nota fiscal, pelo gestor responsável do CPB.

10.11. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas, nas ordens de serviços e/ou edital.
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________________________________
Delguimar Oliveira de Souza
Supervisor de Operações
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